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ORDEM DE SERVIÇO Nº 021/2024 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS 

PROGRAMAS DE COMBATE A 

CLANDESTINIDADE NO ÂMBITO 

MUNICIPAL EM ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE EQUIVALÊNCIA E 

INTEGRAÇÃO AO SISBI-POA/ SUASA.  

 

PAULO JOSE SILVEIRA CORREA, Prefeito Municipal de Glorinha, no uso de suas 

atribuições legais,  

Considerando que o serviço de inspeção integrado ao SISBI-POA deve participar 

dos programas de controle oficial definidos pelo Ministério da Agricultura e Pecuária para 

avaliação da inocuidade e conformidade dos produtos de origem animal dos 

estabelecimentos que detém a prerrogativa de comércio interestadual;  

Considerando as diretrizes e as regras de transição para a integração de Serviços 

de Inspeção ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA) 

conforme a Portaria nº 672/2024 do MAPA, considerando a manutenção da equivalência ao 

SISBI, 

DETERMINA: 

1 - Estabelecer o Programa de combate à clandestinidade de Produtos de 

origem animal no âmbito Municipal. 

2 - Consiste em realizar ações que visam o combate às atividades clandestinas 

de obtenção de matéria-prima, produção e comercialização de todo produto de origem 

animal sem identificação ou por algum meio que permita verificar sua verdadeira 

procedência, em relação ao estabelecimento de origem, localização e/ou empresa 

responsável.   

3 - São procedimentos e ações de combate às atividades clandestinas de 

obtenção e comércio de produtos de origem animal: 

 Nos locais de industrialização, realizar a fiscalização do recebimento de 

matéria-prima e produtos verificando sua origem e rastreabilidade; 

 No comércio varejista local, em parceria com a vigilância municipal, 

planejar ações conjuntas em açougues, padarias, feiras livres e supermercados, com o 
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objetivo de não permitir a venda de produtos sem procedência e sem inspeção sanitária 

(carnes provenientes de abate clandestino, venda de leite cru, fabricação de embutidos 

sem autorização/registro nos serviços de inspeção, comércio de mel e ovos sem 

inspeção etc.; 

 No trânsito, atuando em postos fixos e móveis no município de Glorinha, 

programar ações conjuntas com o serviço de sanidade, Defesa Estadual ou Municipal, e 

demais órgãos competentes visando identificar irregularidades no trânsito de produtos, 

bem como, no abate, produção e/ou comércio; 

 Ações conjuntas com o ente público municipal responsável pela aquisição 

da merenda escolar, com objetivo de estabelecer nas legislações municipais requisitos 

quanto à procedência dos produtos adquiridos; 

 Elaborar cronograma com a vigilância municipal no âmbito do comércio e 

com a Defesa Estadual no trânsito, estabelecendo frequência de no mínimo 1 (uma) vez 

ao ano para cada atividade conjunta; 

 Para evidenciar que ação foi realizada deve-se fotografar, registrar de 

preferência nos formulários em anexo ou filmar as ações; 

 Modelos de formulários utilizados para as fiscalizações nos anexos desta 

Ordem de Serviço. 

4 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                                     

                                                                                    Glorinha, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
                                                                                     PAULO JOSE SILVEIRA CORREA 
                                                                                                   Prefeito Municipal 
 
               Aguido Jost 
Sec. Mun. Agric., Desenv. Rural,  
        Obras e Infraestrutura 
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Anexos 
 I – Relatório de fiscalização em estabelecimentos 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO -ESTABELECIMENTO 

“Formulário De Verificação In Loco” 

 

Data: Horário:____:______ até ás _____/______ 

Orgão vinculado: na ação com o SIM 

 (   )Vigilância Sanitária  (  ) Brigada Militar  (  ) Outros. Citar: 

 

ESTABELECIMENTOS FISCALIZADOS 

NOME: 

PROPRITÁRIO:                                                                                                 CNPJ: 

Ações realizadas: 

 

 

 

_________________________                                                         __________________________       

            Assinatura fiscal                                                                                                 Assinatura Proprietário 

ESTABELECIMENTOS FISCALIZADOS 

NOME: 

PROPRITÁRIO:                                                                                                 CNPJ: 

Ações realizadas: 

 

 

 

 

__________________________                                                         __________________________       

            Assinatura fiscal                                                                                                  Assinatura Proprietário 

ESTABELECIMENTOS FISCALIZADOS 

NOME: 

PROPRITÁRIO:                                                                                                 CNPJ: 

Ações realizadas: 

 

 

 

 

__________________________                                                                          __________________________       

            Assinatura fiscal                                                                                                           Assinatura Proprietário 
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 II - Relatório de Fiscalização de Trânsito 
RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

“Formulário De Verificação In Loco” 

 

Data: Horário:____:______ até ás _____/______ 

Orgão vinculado: na ação com o SIM 

(   ) Inspetoria Veterinária  (   )Vigilância Sanitária  (  ) Brigada Militar  (  ) Outros. Citar: 

Identificação das pessoas envolvidas: 

 

1º PONTO DA BARREIRA FIXA 

Endereço:  

Quantidade  de Veículos em passagem  

Veículos abordados/ parados: 

PLACAS      

      

Veículos irregulares 

PLACAS NOME DOCUMENTO RG OU CPF 

   

   

Descrição da Irregularidade 

 

 

2º PONTO DA BARREIRA FIXA 

Endereço:  

Quantidade  de Veículos em passagem  

Veículos abordados/ parados: 

PLACAS      

      

Veículos irregulares 

PLACAS NOME DOCUMENTO RG OU CPF 

   

   

   

Descrição da Irregularidade 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9305-3200-A64C-6949

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO JOSE SILVEIRA CORREA (CPF 240.XXX.XXX-91) em 30/10/2024 15:19:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

AGUIDO JOST (CPF 017.XXX.XXX-36) em 31/10/2024 09:38:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://glorinha.1doc.com.br/verificacao/9305-3200-A64C-6949


